
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº 14/2026 - Publicação em 6/4/2026 





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 892/2026 - RE/IFRN   

   2 de abril de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23139.000119.2026-60 , de 13 de janeiro de 2026; e

R E S O L V E:

I 3 DISPENSAR, a pedido, os servidores ANDREILSON OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula Siape nº 1816404 e CARLOS

GUEDES ALCOFORADO, Matrícula Siape nº 277307, da Comissão de Sindicância Investigativa, visando dar continuidade aos

trabalhos de apuração dos fatos descritos no processo nº 23139.000119.2026-60, para a qual foram designados por meio da

Portaria nº 80/2026-RE/IFRN, de 14 de janeiro de 2026.

II - DESIGNAR  o servidor PAULO VICTOR DA SILVA FILGUEIRA , Matrícula Siape nº 2141254, para compor a Comissão

de Sindicância Investigativa, mencionada no item I.

III - ATUALIZAR  a composição da Comissão de Sindicância Investigativa, visando dar continuidade aos trabalhos de apuração

dos fatos descritos no processo nº 23139.000119.2026-60.

Matrícula Siape Nome Servidor Função

 1723860 Matheus Augusto Avelino Tavares Presidente

2141254 Paulo Victor da Silva Filgueira Membro

IV - ESTABELECER  o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

V 3 DETERMINAR o devido registro  das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão de Processos

Disciplinares (CGU-PAD), para fins de transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

VI- REVOGAR a Portaria nº 80/2026 - RE/IFRN, de 14 de janeiro de 2026.

     DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)
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